
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N.2 262, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019.
SÚMULA: DECRETA LUTO OFÍCIAL POR TRES DIAS.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe são atribuídas e de conformidade com a Letra "O", inciso I, 
artigo 74, da Lei Orgânica do Município, resolve e

DECRETA

ART. 12 Fica instituído Luto Oficial pelo período de três dias, a contar 
de 18 de novembro de 2019, em razão do falecimento do Servidor Público Cezar Renato 
Saldanha Moreira, o qual ocupava uma vaga do Cargo de Provimento Efetivo de Colaborador 
Profissional V, Função Médico Pediatra, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

ART. 22 Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Pubiique-se

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 18 de novembro de 2019.

Leomar Rohden
•feito do MunicípioPre
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